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                        Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
          Toledo – Paraná

RESOLUÇÃO Nº 04, de 10 de FEVEREIRO de 2021.
Delibera pela reprogramação de superávit dos saldos no FMDI-2020, para o exercício de 2021 no CMDI.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI, em conformidade com a Lei 2.249/2017, representado por seu Presidente, Sr. Clóvis Lothar Bremer, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Extraordinária, levada a efeito no dia 10 de fevereiro de 2021, às 8h30min, por meio eletrônico; 

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a reprogramação de superávit dos saldos no Fundo Municipal dos Direitos do Idoso do ano de 2020 para o exercício de 2021 no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-Paraná, sendo um total de R$ 15.764,81 (quinze mil, setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos), a saber: 
· Fonte 900 - Fundo Idoso IR-RFB: R$ 15.764,81
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 10 de fevereiro de 2021.

CLÓVIS LOTHAR BREMER
Presidente do CMDI
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site
 (www.toledo.pr.gov.br), no dia 12 de fevereiro de 2021, Edição nº 2.831, Página 33.
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